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A CÂMARJ\ MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARA 
NÁ, DECRETOU e eu, ANTONIO DAVID FERREIRA - Presidente,nos 

termos dos Incisos IV dos Artigos, 18 da Lei Orgânica do 

Município e 38 do Regimento Interno deste Legislativo, PRO 
MULGO a seguinte: 

PUBLICADO ~-lG JORNAL DO POVO 

NºJ. ~ 1/.5 EM.f2.J2.11Lt}.Ji{; 
~ 

FUNCION~~- /L-,.----- 

LEI COMPLEMENTAR N2 o 4 Í / 9 6 . 
s0MULA:- Altera parágrafo do Estatuto do

8 
ser 

vidores P0blicos Municipais. 

Art. 12 - O parágrafo 12 do artigo 26, que fi 
ca denominado de parágrafo Único, da Lei Complementar 10/ 

92 de 27 de dezembro de 1.992, passa a viger com a segui~ 
te redação: 

"Art. 26 - 
•• - •••• 11!1, o 

Parágrafo 0nico - O sábado, o domingo e o dia 
do aniversário do servidor municipal sâo considerados co 
mo descanso semanal remunerado'~ 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

rio. 
Art. 32 - Revogam-se a8 disposições em centrá 

sala da Pre5idªncia da C~rnara Municipal, aos 
m~s de setembro do ano 

Presidente 
Ferreira, 

de 1996. 
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